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Lava-rabos, do Concelho de Coimbra. Sú;'embro

9. 6.· As terras, a que ficam pertencendo as novas Cadeiras no Disulcto de 16.
Leiria, sâo :

Candal , no Concelbo de Alrnoster ,
Sanchcira , no Concelho de Ob idos
§. 7," As terras, a que ficnrn pertencendo as novas Cadeiras no Districto de

Lisboa, sâo :
Bornbarral , no Concelho do Cada val ,
§. 8," A~ terras, a que ficam pertencendo as novas Cadeiras no DistliclO de

Portalegre, sâo :
San III Eulalia, no Concelho de EI vas,
§>. 9: As terras, a que ficam pertencendo as novas Cadeiras no Districtú de

San ta rem, são:
Ulme , Cabeça do Concelho do mesmo nome.
Art. 2." O Conselho Geral Director do En-ino Primaria e Secundario prece

derá desde logo 110 provimento destas Cadeir.rs , mediante as solern rudndes , e habi li
taç ôes leg-aes.

O Ministro e Secretario d' Esl Ilda do> l\P!!"ocios do R('ino assi m o I.l'n há enteri
dido e faça executar. Paço das NI'ceosidadf'5. " ~ m c!eH'5pj- dI' :'J",-"mbro de mil oito
centos trinto e nove. = RAI N(J A •= Julio GOfllC$ da Silco Sauclu»,

~..JII"aP'-

T Ei\DO consideração ás Hepresenlaçõ"s dos Povos do Districto Adm inistrativo 16.

ele B'agança, visto o Decreto de 15 dr Novembro de 18:36 , e a L ei de Bt d e .Iulho
de 18119, sobre o Pilrect'r N." 15ó ela Commissâo de Instrucr:ltO PUhI.CLl; e Confor~

mando·Me com fi Pro\Jostfl do Conse lho Geru l Director do Ensino Primaria e Se-
cund ario : Dei por bem Ordenar ' o seguinte:

Artigo 1." São Iransferidas par•• as terras abs ixo mencionadas, pertencentes ao
Districto de Braganç:l, as segui/ltts Cadeir as de Ensino Prirnario.

§. 1." A Cadeira estabelecida em Frades passará pllra Santalha , Cabeça do
Concelho do mesmo nome,

~.!t: A Cadeira estabelecida em Travanca passará para Urros , no .Concelho
de Mogadouro,

9. 3." A Cadeira estabelecida em Pcnnasroiae passará para ViIIBrinho do! Gal.
legos, no Concelho de Mogadouro.

~. 4.· A Cadeira estabelecida cm Salsdlas passará para Vinhas, no Concelho
de Bragança.

Ar], 2.· O Conselho Geral Director do Ensino Primario e Secundario dará
:l! providencias necess« ri as para ae eflectuar a Ira nsferencia das mencionadas Csdeirns.

O Millislro e Secretarto d'Estado dos Negocios do Reino o tenha assi rn enten
dido, e faça executar. P:lÇO das Neces.sidades, em dezeseis de Novembro de mil oito
centos trinta e nove. = RAIN HA. = Julio Gomes da Silva Sanches.

~~

I-IAvmmo o Conselho Geral Director do Ensino Primnrio e Secundnrio repte- 1~.
sentado quanto conviria aos interesses da Fazendo Nacional , conciliados com os da
Instrucção Publica, que algumas Cadeiras da Universidade fossem cornmuns para o
Lyceu de Coimbra, applicando-se a este Estabelecimento a providencia do Decreto
de 17 de Novembro de 1836, em -q ua n to ordena. que certas Cadeiras dos Lyceus de
Lisboa e Port.o sejam suppridns por outras que existem nas A cademias daqu-Has duas
Cidades; e sendo ex presso no Decreto de 13 de Janeiro de 1837, Art Igo ]6'1.:, qUIl

as disposiçôes da n or a Heforma, or denadas ljtteru lm en te para algllns Estõlbf'lecimen.
tos de Ensino , cornprehendem tambem os cosas omls;os, cm que houver a mesma
razão: Hei por bem Ordenar o seguinte:

Artigo r: As C àdeiras do LYCl'1l Nacional de Coimbra, cujas mnterj as se le 4

rem na Universidade, serão suppridas pelas Cadeiras analogas da mesma Universi
dade, a saber :

§. 1.. A Cadeira de Moral Universal no Lyceu será supprida pela. R. a Cadeira
ào m-srno Lyceu, e pela Cadeira de Direito Natural na Univp.rsidade.

~. 2.· A Cadeira de Arilhrnf'lica, e Ar~ebra, Geornetria , Trigonometria, e
Desen ho , no Lyceu , será supprida pela 1.0 Cadeira. d'l Faculdade de J'I1 "thematica.

§. 3.
0

A Cadeira de- Priucipios de Physica , de Chymica, c de Mechanica
appli cados ás Artes, e Officios : e a de- Principias de Historia Naruro l dos tres
Reinos da Nc turezn npplicados ás A rtes, e Otliclos , no Lyceu, serjio suppri .lus pelas
Cadeiras, que lhes correspondem na Faculdade de Philesofia.
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N<lvembro §. 4.0 A Cadeira de Principies de Economia Politica , de Administraçãd Pu.
is.. blíca, e de Comrnercio , no Lyceu, será supprida pela 8.~ Cadeira da Faculdade

de Direito.
J, rt.~: Os alumuos do Lyceu de Coimbra podem matricular-se, e aprender

na Uni versidade as doutrinas das Cadei ras mencionadas no A rtigo ao tecedenu-.
~. unieo , Quando elles frequentarem 35 Aulas, que correspondem ás ditas Ca

deiras, serão ~xn.minados nas marer ias que tiverem cursado, do mesmo modo que se
pratica com a classe dos Estude ntes obrigados, de quem se não exigem provas ti"lo
rigorosas como dos Estudantes filhos das Faculdades.

Art. :l.o O Lyceu Nacional de Coimbra será collocado no edificio , em que se
a cha osrabclecido o Collegio das Artes naquella Cidade.

O Mióístro e Secretario d'EstAdo dos Negados do Reino assim o tenba enten
dido, e faça ex ecutar. Paço das Neces5idadl)~, em dezoito de Novembro de mil oito
centos trinta e nove.=RAINHA.=Julio Gomes da Silva Sanches.

MINISTERIO DA MARINHA.

SENDO a facilidade de communicações entre a Melropcle e nossas Pr ovincias Ul
tramarinas um dos meios mais eíficnzes para as fazer prosperar, augmentando us 511as
relações cornmerciaes, e 05 meios de civilisaçâo de que lauto carecern ; e acoruecendo
que achando-se a Provincia de Cabo-Verde distante apenas dez ou doze dias de via
gem, se esteja muitas vezes sete e oito mezes sem dalli se receberem noticias algumas
com gravissimo prejuizo das especulações mercantfs , a que a fertilidade, raridade,
e prec iosidude dos seus pi oductos podem dar occasião ; pa ra conseguir aq ue lias va n·
tagens, e evitar estes inconven ientes : Manda. Sua Mogestade a RAINIH., pela Secre
taria de Estado dos Negocias da Marinha e Ultramar, estabelecer Correios para a
dita Provincia l de dous em deus meze~, principiando no 1.

0
de Janeiro proxirno

futu ro, e corn i nuando "assim ' regularOlen te, A derrota destes Correios será do pOrlo de
Lisboa á Ilha da Madeira, e dalli ás da Boa-Vistn , S. Tiágo, S. Nicolno, e S.
Vicente, podendo as outras Ilhas d aqur-llc Archipélago enviar previamente para estas
as suas corrcspondencias : a demora em cada uma das referidas Ilhas que os Correios
tocam l não cx cederri a vinte e qu a í ro hor as , á excepção da de S. Tiág-o, porque
nesta estacionarâo por tres d ias, fmdos 05 quaes regrl'ssarão a Lisboa com escala pe
los Açóres ; '0 qllC ludo ficará enlendendo o Major General da Armada: a tio! de
dar as uecessar ios providencias.

P lllacio das Necessidades, em ~72 de ~ovembro de 1839. = Francisco de Paula
de Agm'ar OitoLiní.

DIARIO DO GOVERNO 1\1' •• ~íS.= ~5 DE NOVEMBRO.
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S1i'\ lHagestade a R,uNTU, Sendo-Lhe presente o Omcio do Admülistrador Ge
rai do Districto de Leiria, datado de 15 do .corrente , com o qual remett.ia os orça
rnen to s d i.s Obras e reparo~ nccessarios nas Cadêas de Figueir ó dos Vinhos, Maçãs
de D. Maria, Chào de Couce, e AI~<;J:J.7.e 'c~ para a boa accom rnoda çâo e segurall
ça dos pr esos : Manda participar 30 mesmo Administrador Geral, que deve informar
novam entu , declHrando qual ti das ditas Cad êas , a que mais carece de ser concerta
d a , qu al a im mcdiata , e assim ;J;, dem ais por sua ordem.; no que se deverá a ttender
não sórnente 00 se u estado -de ruinn e f<llla d,: segurança, mas lambem ao numero de
prc:os qllr. em cada uma della s se recolhe : de modo que sendo es ta inforrnaçáo com
p arativa a rss poito do estado e circurnst.. ncins óe todas as referidas C a dêas, se fique
bem en.íende rido , qu ando nâo possa ncudir-se a todas ao me5rJ10 tempo, qual é a
o rde m de prcf-rcncia que cumpre seguir-se nas obras dos SPIlS re paros ,

T'illucio das Necessidades, em Sl\2 de ~ o\'embro de 1839. = Julio GOl11(.S da Silva
Sanches.

_Get_
Çi
k~I(NJ)O presente a Sua Magesladü a. lLtlN"IIA, o Officio de N." 8·L, e data de ~l

d e Outuln o ultimo, e m que o Administrador Geral do Dietricto da Horta, expondo
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